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PORTARIA Nº. 527 Em, 20 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2020/091601 e
Termo de Opção de Cargo Público de 04 de novembro de 2020.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII da
Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, MARIA DO
SOCORRO VICENTE LEITE E SILVA, matrícula nº. 29.167-6, ocupante do cargo de
SUPERVISOR ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir o dia 03 de
novembro de 2020.

RESOLVE: fazer retornar, a pedido, ROQUEANE COLAÇO
DANTAS, matrícula nº 93.502-6, CONSELHEIRA TUTELAR – REGIÃO VALENTINA,
da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, que se encontra afastada para
concorrer a cargo eletivo, sem remuneração.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de
novembro de 2020.

PORTARIA Nº. 526 Em, 20 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2020/091601 e
Termo de Opção de Cargo Público de 04 de novembro de 2020.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 37, incisos XVI e XVII da
Constituição Federal, c/c o artigo 70, inciso XV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, e o disposto nos artigos 213, 214 e 185 da Lei nº. 2.380/79 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a pedido, MÁRCIO
BEZERRA DA COSTA, matrícula nº. 83.123-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir o dia 04 de
novembro de 2020.

SEAD

PORTARIA Nº 523 Em, 19 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.ºs 4.771, e
tendo em vista o que consta do processo nº 2020/041474.

RESOLVE: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010,
conceder a PATRICIA FERNANDA DA COSTA SANTOS, matrícula nº 82.799-1, lotada
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Progressão Funcional da classificação 1.11.01.04.01, para
classificação 1.11.01.05.01.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 524 Em, 19 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/094356.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DA SAÚDE, o servidor SERGIO AUGUSTO SILVA PAREDES MOREIRA, matrícula nº
66.074-4, ocupante do cargo de MÉDICO, que se encontra de licença sem vencimentos para
trato de interesses particulares.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 525 Em, 19 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2020/093957.
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SEREM

INSTRUÇÃO NORMATIVA TRIBUTÁRIA Nº.012/SEREM, DE 20 / 11 / 2020

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso II da

Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto

no parágrafo único do artigo 277 da Lei Complementar Municipal nº.

53/2008; pelo art. 15, incisos III, da Lei Ordinária Municipal nº. 10.429, de

14 de fevereiro de 2005; e nos artigos 300 e 332 do Regulamento do

Código Tributário Municipal - RCTM, aprovado pelo Decreto nº. 6.829, de 11

de março de 2010;

CONSIDERANDO que o Conselho de Recursos Fiscais – CRF

discutiu e aprovou, por unanimidade, em sessões extraordinárias realizadas

nos dias 22 de setembro e 13 de novembro do ano em curso, proposta de

Regimento Interno, na forma do inciso II do artigo 297 do Regulamento do

Código Tributário Municipal - RCTM, aprovado pelo Decreto nº. 6.829, de 11

de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho de

Recursos Fiscais - RICRF, na forma do Anexo Único desta Instrução

Normativa Tributária.

Art. 2º Nos termos do artigo 293, caput, do RCTM, o

Conselho de Recursos Fiscais, até ulterior deliberação, funcionará somente

em Plenário.

PORTARIA Nº 531 Em, 20 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.ºs 4.771, e
tendo em vista o que consta do processo nº 2020/040658.

RESOLVE: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010,
conceder a GRYGENA TARGINO MOREIRA RODRIGUES, matrícula nº 82.064-4, lotada
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de ORIENTADOR
EDUCACIONAL, Progressão Funcional da classificação 1.11.05.02.01, para classificação
1.11.05.03.01.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 530 Em, 20 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.ºs 4.771, e
tendo em vista o que consta do processo nº 2020/040660.

RESOLVE: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010,
conceder a GRYGENA TARGINO MOREIRA RODRIGUES, matrícula nº 82.067-9, lotada
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, Progressão Funcional da classificação 1.11.01.03.01, para
classificação 1.11.01.04.01.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 529 Em, 20 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.ºs 4.771, e
tendo em vista o que consta do processo nº 2020/073214.

RESOLVE: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010,
conceder a ROSANGELA FERREIRA DE MELO, matrícula nº 82.309-1, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação 1.11.02.02.01, para
classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 528 Em, 20 de novembro de 2020

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.ºs 4.771, e
tendo em vista o que consta do processo nº 2020/078938.

RESOLVE: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010,
conceder a ROSSINI FREIRE DE ARAÚJO, matrícula nº 87.114-1, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, Progressão Funcional da classificação 1.11.02.03.01, para
classificação 1.11.02.04.01.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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Art. 3º Nos termos do artigo 292 do RCTM, o Conselho de

Recursos Fiscais compor-se-á de 3 (três) membros, sendo o Presidente,

nomeado para o cargo pelo Prefeito Municipal, e 2 (dois) Conselheiros,

conforme designações anteriormente realizadas.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da

sua publicação, revogando-se a Portaria SEREM nº. 55, de 29 de novembro

de 2010.

INSTRUÇÃO NORMATIVA TRIBUTÁRIA Nº.013/SEREM, DE 20 / 11 / 2020

Regula a formalização e remessa da
Representação Fiscal para Fins Penais ao
Ministério Público do Estado da Paraíba, na
forma do artigo 83 da Lei Federal nº.
9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem
como os serviços de acompanhamento e
instrução fiscal dos procedimentos
investigatórios criminais, notícias de fato,
inquéritos policiais e de outros decorrentes
do Convênio PMJP/MPPB n.º 007/2018.

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, usando das

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, da

Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990, e pelo

artigo 15, incisos III e V da Lei nº. 10.429, de 14 de fevereiro de 2005;

tendo em vista o disposto no artigo 83 da Lei Federal nº. 9.430, de 27 de

dezembro de 1996 e na Lei Estadual nº. 10.418, de 12 de janeiro de 2015;

e;

CONSIDERANDO que o combate aos ilícitos de ordem

tributária, com enfoque especial na recuperação de ativos, é indispensável

para a consolidação da democracia, na medida em que transmite ao cidadão

a segurança de que há zelo sobre os recursos públicos e que os gestores,

instituições públicas e contribuintes estão a cumprir rigorosamente as

normas legais vigentes,

CONSIDERANDO que a prevenção e a repressão aos

crimes contra a ordem tributária hão de ser continuamente fortalecidas e

aperfeiçoadas, a fim de concretizar o absoluto repúdio a tais práticas

criminosas e constituir um ambiente de boa governança pública, da

promoção da ética, da transparência, da consolidação da democracia e da

concorrência leal,

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as ações

desempenhadas por essa Secretaria da Receita Municipal junto ao Ministério

Público do Estado da Paraíba em razão do Convênio PMJP/MPPB nº.

07/2018, mormente relacionadas a novel legislação, jurisprudência,

consultas e entendimentos.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Instrução Normativa Tributária regula

a formalização e remessa da representação fiscal para fins penais ao

Ministério Público do Estado da Paraíba, na forma do artigo 83 da Lei

Federal nº. 9.430/96, bem como os serviços de acompanhamento e

instrução fiscal dos procedimentos investigatórios criminais, notícias de

fato, inquéritos policiais e de outros decorrentes do Convênio PMJP/MPPB

nº. 007/2018.

CAPÍTULO I
Do conteúdo e da formalização da representação fiscal para fins

penais

Art. 2º A representação fiscal para fins penais é o

instrumento pelo qual o Fisco comunica ao Ministério Público a prática, em

tese, de ilícitos penais contra a Ordem Tributária previstos nos artigos 1º e

2º da Lei nº. 8.137/90, e deverá conter as seguintes informações:

I – órgão emissor;

II – número sequencial, anual;

III – número do processo administrativo ao qual se

vincula;

IV – número do auto de infração, nome e matrícula do(s)

servidor(es) fiscal(ais) autuante(s);

V – qualificação e endereço completo do contribuinte,

seus sócios e responsáveis disponíveis nos sistemas de dados da Receita

Municipal;

VI – descrição sucinta dos atos e fatos que identifiquem

situações que, em tese, configurem crimes definidos no artigo 1º ou 2º da

Lei nº. 8.137, de 27 de dezembro de 1990;

VII – números de impugnação e de recurso voluntário

interpostos na via administrativa;

VIII – número da certidão de dívida ativa (CDA), para

os crimes materiais contra a Ordem Tributária, previstos no art. 1º, incisos I

a IV, da Lei nº. 8.137/90;

IX – nome e assinatura do Agente Fiscal Auditor

designado para atuar junto ao Ministério Público;

X – nome e assinatura do Secretário da Receita

Municipal.

§ 1º As informações discriminadas no inciso IV do

presente artigo somente serão necessárias nas representações fiscais

originadas a partir de lançamentos via auto de infração.

§ 2º A ausência das informações discriminadas no inciso

V não impedirá a formalização da representação fiscal para fins penais.

§ 3º As assinaturas previstas nos incisos IX e X do

presente artigo poderão se revestir pela forma física, eletrônica ou gráfica.

§ 4º Eventuais inconsistências da representação fiscal,

decorrentes de informações retiradas do banco de dados do município, não

configurarão dolo, culpa ou erro grosseiro, não ensejando responsabilização

funcional ou pessoal dos signatários dos incisos IX e X deste artigo.

Art. 3º A formalização da representação fiscal para fins

penais será realizada perante o Secretário da Receita Municipal

privativamente por Agente Fiscal Auditor de Tributação por ele designado.

Art. 4º Não se formalizará a representação fiscal para

fins penais:

I - quando o correspondente crédito tributário, inclusive

acessórios, tiver sido extinto pelo julgamento administrativo, pelo

pagamento integral ou pela quitação do parcelamento;

II – quando a soma das dívidas totais do sujeito passivo

forem inferiores ao valor de alçada previsto no artigo 136-C da Lei

Complementar Municipal nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 c/c artigo 2º

da Lei Complementar nº. 104, de 30 de novembro de 2016;

III – antes da inscrição do crédito tributário em Dívida

Ativa do Município, na hipótese, em tese, de prática de delito previsto nos

incisos I a IV do artigo 1º da Lei nº. 8.137/90 (crime material);

Parágrafo único. Havendo pendência de parcelamento,

a representação fiscal somente será formalizada em caso de atraso no

recolhimento de qualquer parcela por mais de 2 (dois) meses.

Art. 5º Não impedem a formalização da representação

fiscal para fins penais:
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I – a ausência de inscrição do crédito tributário em

Dívida Ativa do Município e/ou a pendência de julgamento administrativo,

na hipótese de prática, em tese, de crime formal previsto no artigo 1º,

inciso V ou no artigo 2º, ambos da Lei nº. 8.137, de 27 de dezembro de

1990 (Súmula Vinculante n.º 24/STF);

II – a ausência de lavratura do Termo de Constatação

Fiscal para Fins Penais a que aludem os artigos 217-A e seguintes do

Regulamento do Código Tributário do Município de João Pessoa, aprovado

pelo Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

III – a suspensão de exigibilidade do crédito tributário,

desde que não tenha impedido a constituição definitiva do crédito tributário,

nos casos de crime material.

CAPÍTULO II
Da remessa da representação fiscal para fins penais

Art. 6º Aprovada pelo Secretário da Receita Municipal,

mediante aposição de assinatura, a representação fiscal para fins penais

será remetida por ofício às 20ª e 21ª Promotorias de Justiça dos crimes

contra a Ordem Tributária do Ministério Público do Estado da Paraíba.

Art. 7º Na remessa prevista no artigo anterior, a

representação fiscal para fins penais se fará acompanhar de cópia dos

seguintes documentos:

I – auto de infração, se for o caso;

II – julgamentos das instâncias administrativas (decisão

e acórdão), se houver;

III – ciências ao contribuinte, relativamente aos

documentos previstos nos incisos I e II deste artigo;

IV – Certidão de Dívida Ativa do Município, para os casos

previstos nos incisos I a IV do artigo 1º da Lei nº. 8.137/90.

Parágrafo único. As ciências a que se refere o inciso III

do presente artigo podem ser dispensadas na hipótese de prática pelo

contribuinte de qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que

demonstre o conhecimento acerca dos atos previstos nos incisos I e II deste

mesmo artigo.

Art. 8º A remessa de que trata o presente capítulo

poderá ser feita pela via física, impressa em papel, ou pela via eletrônica,

com documentos em formato digital.

Parágrafo único. Em se tratando de remessa pela via

eletrônica, caberá ao agente fiscal auditor designado, em nome do

Município, efetuar os trâmites no ambiente do Protocolo Eletrônico do

Ministério Público da Paraíba, juntando todos os documentos em formato

compatível e apondo assinatura digital pessoal.

CAPÍTULO III
Da extinção da representação fiscal para fins penais e do processo

ao qual se vincula

Art. 9º Haverá extinção da representação fiscal para fins

penais e do processo administrativo ao qual se vincula:

I – em caso de formalização de representação em

desacordo com a presente Instrução Normativa Tributária;

II – em caso de arquivamento do procedimento

investigatório criminal pelo Ministério Público do Estado da Paraíba.

Parágrafo único. A extinção de que trata o presente

Capítulo será feita a pedido do interessado representado ou seu procurador

devidamente habilitado, em procedimento administrativo promovido junto à

Chefia de Gabinete da Secretaria da Receita Municipal.

CAPÍTULO IV
Da designação e atribuições do agente fiscal auditor de tributação

Art. 10. O Secretário da Receita Municipal designará

agente fiscal auditor de tributação para, privativamente:

I – avaliar os créditos tributários passíveis de

representação fiscal para fins penais;

II – formalizar as representações fiscais perante o

Secretário da Receita Municipal;

III – organizar o trâmite das remessas das

representações fiscais ao Ministério Público;

IV – atuar em cooperação com as 20ª e 21ª Promotorias

de Justiça de crimes contra a Ordem Tributária do Ministério Público do

Estado, nomeadamente:

a) pelo fornecimento de informações fiscais necessárias

às investigações criminais;

b) pela participação em:

1. audiências de mediação no Núcleo de Atuação e

Mediação em Ilícitos Tributários (NAMIT);

2. audiências criminais no Poder Judiciário;

3. audiências de acordos de não persecução penal

(ANPP).

c) cumprir com as disposições contidas no Convênio

PMJP/MPPB nº. 007/2018;

V – atuar em cooperação com a Polícia Civil, em

inquéritos policiais que envolvam crimes contra a Ordem Tributária;

VI – participar de operações especiais destinadas a coibir

crimes contra Ordem Tributária praticados em relação ao município João

Pessoa.

Parágrafo único. Na hipótese de concomitância das

audiências da alínea ‘b’ do inciso IV do presente artigo, caberá ao agente

fiscal designado a opção de qual participar, observando o grau de

relevância, a gravidade do crime em tese, o valor do crédito tributário e a

maior possibilidade de arrecadação à Fazenda Pública Municipal.

Art. 11. Esta Instrução Normativa Tributária entra em

vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revoga-se a Instrução Normativa Tributária

SEREM nº. 002, de 17 de fevereiro de 2017.

SEDES



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1764    *    Pág. 007/017João Pessoa, 15 a 21 de novembro de 2020

PROCON



Pág. 008/017    *    n° 1764    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 15 a 21 de novembro de 2020

SEMOB

Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana

EXPEDIENTE Nº 08 /2020

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990; consoante à delegação de competência expressa no item II, art. 9º, na Lei n.º 12.250 de
26 de dezembro de 2011; Lei Complementar n.º 67/2011, seção II, do anexo IV; Portaria n.º 114/2017,
art.1º, § 3º, deferiu o seguinte processo de Progressão por Titulação:

PROC./2020 NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO ASSUNTO

2020/089666
RICHARDSON DA SILVA DIAS

870-2 SEMOB
CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL: DE 7.75.01.3J
PARA 7.75.01.3.L

Em, 16 de novembro de 2020.

PORTARIA Nº. 126/2020 João Pessoa, 17 de novembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA DE
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante à
delegação de competência expressa no item VI, art. 9º, na Lei nº. 12.250 de 26 de
dezembro de 2011, Portaria nº 496 GAPRE de 13 de julho de 2020, e, considerando
o Processo Administrativo nº 2020/093209 de 13 de novembro de 2020;

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica autorizada a cessão do servidor Ronaldo Belarmino
Ferreira – Matricula Funcional nº 051-5, para exercer suas atividades laborais na
Secretaria da Educação e Cultura de João Pessoa – PB.

Art. 2º – Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do servidor,
mensalmente ao órgão cedente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem
validade até 31 de dezembro de 2020.

ATA DE ANÁLISE DOCUMENTAL PÓS RECURSO

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE, representada pelo Diretor executivo
Maurício Navarro Burity, aos 17 de novembro de 2020, torna público a quem possa interessar a
Ata final com a relação de proponentes que foram devidamente HABILITADOS na fase de análise
documental após a apresentação de recurso de acordo com os requisitos exigidos no EDITAL DE
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020, realizada pela Assessoria Jurídica – ASSEJUR e a Comissão
Permanente de licitação - CPL da FUNJOPE.

INSCRIÇÕES HABILITADAS NA FASE DE ANÁLISE DOCUMENTAL

Nº DA INSCRIÇÃO NOME

INSCRIÇÃO Nº 01 RAYSA GONÇALVES INÁCIO

INSCRIÇÃO Nº 02 GABRIEL LIMA DE AZEVEDO

INSCRIÇÃO Nº 04 CABRADABRA FILMES

INSCRIÇÃO Nº 05 EPPA PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA

INSCRIÇÃO Nº 06 JORJA DIAS DE MOURA

INSCRIÇÃO Nº 10 ALARIDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

INSCRIÇÃO Nº 11 THIAGO PONTES VIRGÍNIO

INSCRIÇÃO Nº 12 SASKIA ALMINO LEMOS

INSCRIÇÃO Nº 14 LÚMINA PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS

INSCRIÇÃO Nº 16 FOCO PRODUÇÕES CULTURAIS

INSCRIÇÃO N° 18 RENATA MARIA ALVES

INSCRIÇÃO N° 19 DANIELE TITO CALAÇO

INSCRIÇÃO N° 20 MARIA HELENA SILVA DE BARROS

INSCRIÇÃO N° 22 CARAMBOLA PRODUÇÕES DE FILMES

INSCRIÇÃO N° 23 CARAMBOLA PRODUÇÕES DE FILMES

INSCRIÇÃO N° 27 MATEUS PONTES MENEZES

INSCRIÇÃO N° 31 ANATÓLIA SERVIÇOS CINEMATOGRÁFICOS

INSCRIÇÃO N° 32 ISA CAIRES FEITOSA DE SOUZA

INSCRIÇÃO N° 33 RENDEIRA FILMES E PRODUÇOES

FUNJOPE

INSCRIÇÃO N° 36 RODOLPHO CAVALCANTE DE BARROS ME

INSCRIÇÃO N° 37 EMMA DANTAS MEDEIROS

INSCRIÇÃO N° 38 JOSÉ ALVES BEZERRA JUNIOR

INSCRIÇÃO N° 46 JANAÍNA GOMES LACERDA

INSCRIÇÃO N° 48 BOLANDEIRA ARTE E FILMES

INSCRIÇÕES HABILITADAS APÓS A APRESENTAÇÃO DE RECURSO

Nº DA

INSCRIÇÃO

NOME DOCUMENTOS AUSENTES

INSCRIÇÃO Nº

07

CAIO FÁBIO CARDOSO S.
PEREIRA

INSCRIÇÃO Nº

08

NÊGA DE CAMALAÚ PROD.
FILMES

INSCRIÇÃO N° 13 EDSON IZIDRO DE LEMOS

INSCRIÇÃO N° 15 MARÍLIA RIUL

INSCRIÇÃO N° 17 MÁRCIO LUIZ MARCIANO

INSCRIÇÃO N° 21 PEDRO DIEGO FIDÉLIS DA S.

INSCRIÇÃO N° 24 CINART – JOSÉ AIRTON
CAMPOS

INSCRIÇÃO N° 25 CINART – JOSÉ AIRTON
CAMPOS

INSCRIÇÃO N° 26 BRUNA DE ARAÚJO CAMPOS

INSCRIÇÃO N° 28 HERMANO GOMES LOPES
NUNES

INSCRIÇÃO N° 29 DEBORA CÂNDIDO DE
OLIVEIRA

INSCRIÇÃO N° 30 NÊGA DE CAMALAÚ PROD.
FILMES

INSCRIÇÃO N° 34 AMORA PRODUÇÕES LTDA

INSCRIÇÃO N° 35 AMORA PRODUÇÕES LTDA

INSCRIÇÃO N° 39 MARCÉLIA DE SOUZA

INSCRIÇÃO N° 41 HELDER LOPES PEDRO DA
SILVA

INSCRIÇÃO N° 43 NINA FLÔR

INSCRIÇÃO N° 44 GRÃO DE HISTÓRIAS LTDA

INSCRIÇÃO N° 47 DALETE CRYSTAL MACEDO

INSCRIÇÃO N° 49 THIAGO ANDRADE DE LIMA
COSTA
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INSCRIÇÕES INABILITADAS APÓS A APRESENTAÇÃO DE RECURSO

Nº DA

INSCRIÇÃO

NOME DOCUMENTOS AUSENTES

INSCRIÇÃO Nº 03 THALITA FERNANDES DE SALES INABILITADO

INSCRIÇÃO Nº 09 FOCO PRODUÇÕES LTDA INABILITADO

INSCRIÇÃO N° 40 ROOSEVELT MARTINS DE
SANTANA

INABILITADO

INSCRIÇÃO N° 42 CABRADABRA PRODUÇÕES DE
FILMES

INABILITADO

INSCRIÇÃO N° 45 GEOSTENYS DE MELO BARBOSA INABILITADO

Em conclusão, considerando que a presente seleção possui caráter eliminatório, estando
HABILITADOS a passar para fase da análise de mérito, os que apresentaram todos os
documentos exigidos pelo presente edital de concurso.

João Pessoa/PB, 17 de novembro de 2020.

MARCOS AURÉLIO DO NASCIMENTO SILVA

Mat. 16.519-1

DAIANE ROBERTA S. MARINHO

OAB/RO 8.379

RENATA PIRES FERREIRA

OAB/PB 23.758

AFRÂNIO NEVES DE MELO NETO

OAB/PB 23.667

PORTARIA Nº 178/2009 Em, 18 de novembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de
2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 2009/038424-PMJP.

RESOLVE de acordo com a Lei Municipal
10.684/05, arts. 15, I, c/c o 59, II, art. 60, I, e § 1º do art. 61, e no que
dispõe a regra contida no artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, conceder Pensão
Vitalícia a MARIA DE LOURDES JERONIMO LEITE FERREIRA,
matrícula nº 35.810-0, Viúva do ex-servidor ODILON MARCELINO
FERREIRA GILÓ matrícula nº 18.662-7, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria da Educação e cultura, falecido em 16
de abril de 2009.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do
Município de nº 1174 de 12 a 18 de julho de 2009.)

IPM

PORTARIA Nº 196/2011 Em, 18 de novembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de
2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 2011/051708 - PMJP.

RESOLVE de acordo com o artigo 3º, incisos I, II
e III, e parágrafo único do mesmo artigo, da Emenda Constitucional nº
47/05, c/c o artigo 29, incisos I, II e III, c/c os §§ 1º e 2º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 10.684/2005 c/c artigo 56, Parágrafo único da Lei
3.528/81, conceder aposentadoria, com proventos integrais à servidora
ISAURA ALVES BARBOSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula nº 05.997-8, lotada
na Secretaria da Educação e Cultura.
Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do
Município de nº 1274 de 12 a 18 de junho de 2011.)

PORTARIA Nº 313/2020 Em, 16 de novembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista a decisão proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme
consta do processo TC nº 20.255/19 e no que consta do processo
administrativo nº 17601/2020-IPMJP, resolve:

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº
496/2019 publicado no Semanário Oficial do Município nº 1704 de 22 a 28 de
setembro de 2019, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 6º, incisos I, II
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c § 5° do artigo 40 da
Constituição Federal/88, com proventos integrais, à servidora MARIA DE
LOURDES VITERBINO BERNARDO, ocupante do cargo de Professor da
Educação Básica II, classificação funcional 01.11.02.01.06, matrícula nº
25.340-5, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
SuperintendenteROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA

Superintendente
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PORTARIA Nº 315/2020 Em, 18 de novembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo administrativo nº 438/2006-IPM-JP.

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 251/06
publicado no Semanário Oficial do Município nº 1032 de 22 a 28 de outubro de
2006, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA, de acordo
com o artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal/88, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e artigos 15, I, § 3º, 60, II, e § 1º do
art. 62, todos da Lei Municipal 10.684/05, a SEVERINA DAS NEVES DA
SILVA, matrícula nº 35.591-7, companheira do ex-servidor WILSON
SATURNINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 24.873-8, ocupante do cargo de
Agente de Segurança, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, falecido em
16 de março de 2006.

Esta portaria em entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 316/2020 Em, 18 de novembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e tendo em
vista o que consta do processo administrativo nº 104/2006-IPM-JP.

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 106/06
publicado no Semanário Oficial do Município nº 1013 de 11 a 17 de junho de
2006, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA, de
acordo com o artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal/88, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e artigos 15, I, 59 I, 60,
I, todos da Lei Municipal 10.684/05, a WASHINGTON DA SILVA
SATURNINO, matrícula nº 35.552-6, filho menor do ex-servidor WILSON
SATURNINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 24.873-8, ocupante do cargo de
Agente de Segurança, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, falecido em
16 de março de 2006.

Esta portaria em entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 317/2020 Em, 18 de novembro de 2020.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005, e tendo em
vista o que consta do processo administrativo nº 137/2006-IPM-JP.

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 102/2006
publicado no Semanário Oficial do Município nº 1017 de 11 a 17 de junho de
2006, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03 e art. 29º, inciso I, da Lei Municipal 10.684/05, com proventos integrais,
à servidora JOSEFA BATISTA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de
Merendeira, classificação funcional 01.01.05.01.05, matrícula nº 04.438-5,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente

EMLUR

PORTARIA Nº 28/2020.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal
10.429/2005, resolve:

EXONERAR, a pedido, ARTUR
HERMOGENES DA SILVA DANTAS, Matrícula 52.194-9 do cargo em
Comissão de Membro da Comissão de Licitação, símbolo DAS-2, do Quadro
de servidores desta Autarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 27 de outubro de 2020.

Dê-se conhecimento.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Superintendente
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PORTARIA Nº 29/2020

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, resolve:

EXONERAR ALANA MARTINS MARQUES
NAVARRO, Matrícula 52.160-4 do cargo em Comissão de Assessor Especial,
símbolo DAE-3, do Quadro de servidores desta Autarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 27 de outubro de 2020.

Dê-se conhecimento.

PORTARIA Nº 30/2020.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, resolve:

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 27 de outubro de 2020.

Dê-se conhecimento.

NOMEAR ALANA MARTINS MARQUES
NAVARRO, Matrícula 52.160-4 para o cargo em Comissão, de Membro
da Comissão de Licitação, símbolo DAS-2, do Quadro de servidores desta
Autarquia.

PORTARIA Nº 31/2020.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, que dispõe o
Parágrafo 4º do Artigo 51, seção IV, Capitulo II, da Lei Federal nº 8.666 de
21 de Junho de 1993, RESOLVE:

NOMEAR: A Comissão Permanente de Licitação – CPL
da EMLUR, que ficará assim constituída.

Presidente: JACINTA FIRMINO DE SOUSA QUEIROGA, Matrícula 3.482-7

Membro: ALANA MARTINS MARQUES NAVARRO, matricula 52.160-4
Membro: ELIZABETH MONTENEGRO DE MIRANDA HENRIQUES,
matricula 558-4
Suplente: IZABEL MARIA MOURA ALVES, Matrícula 50.023-2.

Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº
016/2018.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 27 de Outubro de 2020.

Dê-se conhecimento.

PORTARIA Nº 32/2020.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, RESOLVE:

1º - NOMEAR JACINTA FIRMINO DE SOUSA
QUEIROGA , Matrícula 3.482-7, para atuar como PREGOEIRO nas licitações a
cargo desta Autarquia , nos termos do Artigo 118 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda Decreto
Municipal nº 4.985/2003.

2º -DESIGNAR os servidores ALANA MARTINS
MARQUES NAVARRO, Matricula 52.160-4 e ELIZABETH MONTENEGRO
DE MIRANDA HENRIQUES, Matrícula 558-4 para compor a equipe de apoio aos
aludidos Certames Licitatórios (Modalidade Pregão).

Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 046/2018.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 27 de Outubro de 2020.

Dê-se conhecimento.
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FICAM CIENTE OS PROPRIETÁRIOS DOS TERRENOS AUTUADOS PARA OFERECER RECURSOS NO PRAZO DE 48:00 HORAS,
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 74, DO REGULAMENTO DE LIMPEZA URBANA(EDITADO PELO DECRETO Nº3.316/97), O NÃO
ATENDIMENTO IMPLICARÁ EM SANÇÕES PREVISTAS NO DECRETO Nº6.149/08 E NO ARTIGO 274, INCISO VII DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 07/95.

AUTO DE INFRAÇÃO MÊS NOVEMBRO DE 2020/AA-I EM 17/11/2020/GEAN/CFM
Nº DO AUTO

DE INFRAÇÃO
DATA DO

AUTO
PROPRIETÁRIO Nº DE INSCRIÇÃO

DO TERRENO
011101/20 18/03/2020 INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA DA PARAIBA LTDA 068436-8
011102/20 18/03/2020 AMORIM CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA 089092-8
011103/20 18/03/2020 DGI INCORPORAÇÕES LTDA 088758-7
011104/20 18/03/2020 INASA DE INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 120470-0
011105/20 18/03/2020 FRANCISCO RAMOS DE SOUZA 072425-4
011106/20 18/03/2020 M V ADM DE IMÓVEIS LTDA 079480-5
011108/20 18/03/2020 JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS 298604-3
011109/20 18/03/2020 GERCERINA BRITO DA SILVA 298603-5
011110/20 18/03/2020 IMOBILIÁRIA NOVO RUMO LTDA 009675-0
011111/20 18/03/2020 MONTE CRISTO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇAO LT 415886-5
011112/20 18/03/2020 VALDEMIRO TAVARES LUCENA 113160-5
011113/20 18/03/2020 ANTONIO CAMILO DAS NEVES 194095-3
011114/20 18/03/2020 DANIEL DAVID ADRIANO DOS SANTOS 396148-0
011116/20 18/03/2020 ESPÓLIO DE CICERO HONORATO LEITE 124501-5
011117/20 18/03/2020 PHILIPEIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 089093-6
011119/20 18/03/2020 SEVERINA DUARTE PIRES 007391-1
011121/20 18/03/2020 GESIEL ATAIDE CANDIDO 283636-0
011122/20 18/03/2020 GESIEL ATAIDE CANDIDO 283637-8
011124/20 18/03/2020 REGINALDO DOMINGUES B SILVA 112827-2
011131/20 22/09/2020 JOSÉ ALBERTO DE SOUZA 283656-4
011132/20 22/09/2020 DANIEL PEIXOTO VANDERLEI 265510-1
011133/20 22/09/2020 PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 117140-2
011134/20 22/09/2020 MARCOLINO EDIFICAÇÕES LTDA 124978-9
011135/20 22/09/2020 ONALDO DE SOUZA CAMARA 097131-6
011136/20 22/09/2020 GENIVAL MONTEIRO DA FRANCA 088790-1
011137/20 22/09/2020 TOBERTO SIMAS 009711-0
011138/20 22/09/2020 DESCONHECIDO(LOC.CART.ATUAL-04.032.0179.0000.0000FAC1 191442-1
011139/20 22/09/2020 JAIR GUEDES FERREIRA 240285-8
011140/20 23/09/2020 ZULEIDE JUSSELINO DE ALMEIDA 095968-5
011141/20 23/09/2020 JOELMA ALMEIDA MORAES OLIVEIRA DE AZEVEDO 234058-5
011142/20 236/09/2020 CIAGRO INCORP. CONSTR.,IMOBILIÁRIA E AGROPECUARI 234658-3
011143/20 23/09/2020 AGUINALDO CAMELO DE LACERDA 056823-6
011144/20 23/09/2020 AGUINALDO CAMELO DE LACERDA 056824-4
011145/20 23/09/2020 JOSÉ ADEVALDO DOS ANJOS SOUZA 114821-4
011146/20 23/09/2020 DAILDE MAIA DOS SANTOS 001026-0
011147/20 23/09/2020 LIMP FORT ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 166317-8
011148/20 23/09/2020 MARIA DAS NEVES SANTANA DA SILVA 007449-7
011149/20 24/09/2020 DANYEL SALUSTYNO GUEDES DA SILVA 292784-5
011150/20 24/09/2020 JOSÉ HARLANO DE MOURA MACHADO 114736-5
011151/20 28/09/2020 LAUDICEIA DIAS BRANDÃO 030417-4
011153/20 28/09/2020 PROJEÇÃO PROJETOS ARQUITETURA E CONST.EIRELI-ME 243828-3
011154/20 28/09/2020 PATRICIA MACHADO SILVA 093174-8
011155/20 28/09/2020 CLEOMAR TORRES FIGUEIREDO DA SILVA 098315-2
011156/20 28/09/2020 MATTHEUS BEZERRA SILVA MARTINS 274275-6
011157/20 28/09/2020 JOSÉ ADAUTO BARBOSA 015605-1
011158/20 28/09/2020 CONCRETIZE CONSTRUÇÕES E PREENDIMENTOS LTDA-ME 017554-4
011159/20 28/09/2020 MARIA DAS NEVES PEREIRA 010903-7
011160/20 29/09/2020 RODRIGUES MEDEIROS 052400-0
011162/20 29/09/2020 CONSTRUTORA E INCORPORADORA JHA EIRELI 137014-6
011163/20 29/09/2020 DINIZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 019662-2
011164/20 29/09/2020 DINIZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 019663-1
011166/20 29/09/2020 DINIZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 019661-4
011167/20 29/09/2020 JOSEFA FIRMINO DA SILVA 134329-7
021982/19 08/10/2019 MARIA DAS DORES CASSEMIRO RODRIGUES 166976-1
022135/20 03/01/2020 RICARDO JOSÉ CRIZANTO GUEDES 096151-1
022164/20 23/01/2020 HUMBERTO DE OLIVEIRA 092393-1
022193/20 27/01/2020 VANILDO PESSOAL CABRAL DE VASCONCELOS 090739-1
022213/20 29/01/2020 PEDRO VICENTE DE LIMA 016054-7
022212/20 29/01/2020 IVANI OLIVEIRA DA SILVA 195222-6
022237/20 17/03/2020 FUTURA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI-ME 015251-0
022238/20 17/03/2020 FRANCISCO NOBREGA BASTOS 083128-0
022239/20 17/03/2020 JOSÉ ARAÚJO DE VASCONCELOS 042965-1
022240/20 17/03/2020 NILSON MELO DE MORAES E ESPOSA 117320-1
022242/20 17/03/2020 CONSTRUTORA VICTOR EIRELI-EPP 104516-4
022243/20 17/03/2020 ANTONIO CAROLINO DELGADO NETO 263043-5
022245/20 17/03/2020 JOSÉ MARCONDE FERREIRA DA SILVA 166973-7
022247/20 17/03/2020 NILDEBERTO PEDRO DE ALMEIDA 367724-9
022248/20 17/03/2020 DAILDE MAIA DOS SANTOS 001026-0
022249/20 17/03/2020 MATTHEUS BEZERRA SILVA MARTINS 274276-4

AUTOS DE INFRAÇÃO – 17 DE NOVEMBRO DE 2020/CFM.
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FICAM CIENTE OS PROPRIETÁRIOS DOS TERRENOS AUTUADOS PARA OFERECER RECURSOS NO PRAZO DE 48:00 HORAS,
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 74, DO REGULAMENTO DE LIMPEZA URBANA(EDITADO PELO DECRETO Nº3.316/97), O NÃO
ATENDIMENTO IMPLICARÁ EM SANÇÕES PREVISTAS NO DECRETO Nº6.149/08 E NO ARTIGO 274, INCISO VII DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 07/95.
AUTO DE INFRAÇÃO MÊS NOVEMBRO DE 2020/BB-I EM 17/11/2020/GEAN/CFM

Nº DO AUTO
DE INFRAÇÃO

DATA DO
AUTO

PROPRIETÁRIO Nº DE INSCRIÇÃO
DO TERRENO

011129/20 28/07/2020 TEREZINHA BEZERRA DE ALMEIDA 093383-0
011130/20 28/07/2020 TEREZINHA BEZERRA DE ALMEIDA 093382-1
011168/20 13/10/2020 FLAVIO PAIVA E ESPOSA 015682-5
011169/20 13/10/2020 SUELY FERREIRA DE AGUIAR 052270-8
011170/20 13/10/2020 RHUAN FRANCISCO ANTUNES DE VASCONCELOS 106691-9
011171/20 13/10/2020 JOÃO SANTINO FILHO 158905-9
011172/20 13/10/2020 WALBERIO SERGIO D PEREIRA 158861-3
011173/20 13/10/2020 YVONETTE ALVES CHACON 029092-1
011174/20 13/10/2020 JOSÉ ROBERTO DE LUNA FREIRE 122729-7
011175/20 13/10/2020 PEDRO NETO MARQUES 164535-8
011176/20 13/10/2020 DAYSY VON SOHSTEN DE LIMA 202183-8
011178/20 13/10/2020 VANESSA SOUTO MAIOR PORTO 025591-2
011179/20 14/10/2020 MARIO ROBERTO DOS SANTOS 088463-4
011180/20 14/10/2020 EDMILSON DE ALMEIDA SILVA 120515-3
011181/20 14/10/2020 WELLYMA WILMA CAVALCANTE DO AMARANTE 024240-3
011182/20 14/10/2020 MARINETE PONTES DE A LIMA 120039-9
011183/20 14/10/2020 CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS 098238-5
011184/20 14/10/2020 ISABEL NOGUEIRA FORMIGA 119458-5
011185/20 14/10/2020 MANOEL DOS SANTOS LIMA 094047-0
011186/20 14/10/2020 CARLOS EDUARDO BATISTA DOS SANTOS 167836-1
011187/20 15/10/2020 JONAS PEREIRA DE ANDRADE 212612-5
011188/20 15/10/2020 GILBERTO STROPP 099483-9
011189/20 15/10/2020 ANGELA MARIA DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 119441-1
011190/20 15/10/2020 LEONILIA GONÇALVES ABRANTES NOGUEIRA 119940-4
011191/20 15/10/2020 JOSÉ PAULO NETO 297926-8
011192/20 15/10/2020 ARTEMIS IMPERIANO ASENSIO 165852-2
011193/20 15/10/2020 CIAVE EMPREENDIMENTOS EIRELI 207215-7
011194/20 19/10/2020 GUILHERMO CAMPOS PEREZ 283642-4
011195/20 19/10/2020 ASSOC DE MOR DO CONJ H ALT CB 306809-9
011197/20 19/10/2020 SINDOLFO LUIZ DE MIRANDA FREIRE 108459-3
011198/20 19/10/2020 ELZA HELENA OLIVEIRA DE ASSIS 118390-7
011199/20 19/10/2020 ROMMEL DANTAS MAIA 209480-1
011200/20 19/10/2020 MILENA NOBREGA DANTAS DE FREITAS 155147-7
011201/20 19/10/2020 ALDEMARO RODRIGUES DE S CAMPOS 074867-6
011202/20 19/10/2020 JOSÉ DAMASIO DE SOUSA NETO 074292-9
011203/20 19/10/2020 MARIA CECINHA NOBREGA 001059-6
011204/20 19/10/2020 JOSÉ LUIZ SOBRINHO 206893-1
011205/20 19/10/2020 IVANILTON MARTINS DINOA 100417-4
011206/20 19/10/2020 MARIA DO SOCORRO B DE MEDEIROS 099159-7
011207/20 19/10/2020 ISAAC LUIZ NOBRE 061621-4
011209/20 19/10/2020 JOSÉ FRANCISCO VIEGAS 014864-4
011210/20 19/10/2020 JOSÉ HILTON VELOSO CHAVES 204896-5
011211/20 20/10/2020 ALEXANDRA MAIA AGUIAR RIBEIRO COUTINHO 310470-2
011212/20 20/10/2020 MATHEUS ERECIANO COSTA CASTRO SANTOS 330751-4
011214/20 20/10/2020 NILDEBERTO PEDRO DE ALMEIDA 367724-9
011215/20 20/10/2020 JOSÉ ANATOLIO CARNEIRO DE ALCANTARA 066578-9
011216/20 20/10/2020 MIGUEL MARQUES FERREIRA PONTES 052546-4
011217/20 20/10/2020 JOSÉ BARBOSA DA SILVA 019994-0
011218/20 20/10/2020 JAIR GUEDES FERREIRA 240285-8
011219/20 20/10/2020 VALDELITO ANDRADE DA SILVA 081270-6
011220/20 20/10/2020 ROSANGELA DA SILVA HENRIQUE NASCIMENTO 144457-3
011221/20 20/10/2020 VANIA SANTIAGO RIBEIRO 054860-0
011222/20 20/10/2020 ARIMATEIA IMÓVEIS E CONSTRUÇÕES LTDA 207892-9
011223/20 22/10/2020 MARIA LUCIA SOARES DOS SANTOS 235972-3
011224/20 22/10/2020 FRANCISCO RAMOS DE SOUZA 072425-4
011225/20 22/10/2020 NEWTON LUIZ GONÇALVES DA SILVA 053187-1
011226/20 22/10/2020 OTAVIO SOARES DA SILVA FILHO 028151-4
011227/20 22/10/2020 MARIA DE LOURDES SILVA 040401-2
011228/20 22/10/2020 ROBERTA SALVIANO ESCARIÃO 154109-9
011230/20 22/10/2020 MARIA ALICE DA FRANCA CRISPIM HOLANDA 090818-5
011231/20 22/10/2020 JAMACI ROCHA LUCENA 007789-5
011232/20 22/10/2020 ANTONIO ANGELO DE FIGUEIREDO 009102-2
011233/20 22/10/2020 MANOEL ANTONIO SANTANA 007392-0
011234/20 22/10/2020 GABRIEL S RODRIGUES 023102-9
011236/20 22/10/2020 EDIFIQUE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-EPP 092623-0
011237/20 22/10/2020 JOSEFA ANA DA SILVA 032643-7

AUTOS DE INFRALÇÃO – 17 DE NOVEMBRO DE 2020/CFM.
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-678/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria da Receita Municipal - SEREM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ariane Mendes
Rocha.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E.04-008/2020. ARP Nº 04-121/2020.
Signatários: Secretário da Receita Municipal – SEREM, Sr. Max Fabio Bichara
Dantas, e a Sra. Ariane Mendes Rocha, representante legal da empresa Ariane
Mendes Rocha,
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 1.380,00 (hum mil trezentos e oitenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 26.102.04.122.5001.2041 354 44.90.52 SEREM

Data da assinatura: 18/11/2020.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-686/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ariane Mendes
Rocha.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-121/2020.
Signatários: Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC,
Sr. Francisco Noé Estrela, e a Sra. Ariane Mendes Rocha, representante legal
da empresa Ariane Mendes Rocha.
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001
30.101.04.122.5001.4389
30.102.06.182.5066.4503
30.103.06.182.5065.4504

1288
1306
1316

44.90.52 COMPDEC

Data da assinatura: 18/11/2020.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-703/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria de Juventude Esporte e Recreação - SEJER.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ariane Mendes
Rocha.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-121/2020.
Signatários: Secretário de Juventude Esporte e Recreação – SEJER, o Sr.
Luis Alberto Guedes Soares, e a Sra. Ariane Mendes Rocha, representante
legal da empresa Ariane Mendes Rocha.
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1001 25.102.04.122.5111.2695 2179 44.90.52 SEJER

Data da assinatura: 18/11/2020.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-802/2020.
Objeto: Aquisicao de equipamento de informática permanente, para atender as
necessidades da Secretaria da Receita Municipal - SEREM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Eletropeças TI
Comercial Eireli – ME.
Processo: 2020/001197
Modalidade: P. E. Nº 04-012/2020 ARP nº 155/2020.
Signatários: Secretário da Receita Municipal – SEREM, Sr. Max Fabio Bichara
Dantas, e o Sr. Fabio Franca Lucena Filho, representante legal da empresa
Eletropeças TI Comercial Eireli – ME.
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa Secretaria

1001 26.102.04.122.5001.2041 354 4.4.90.52 SEREM
Data da assinatura: 20/11/2020

João Pessoa, 20 de Novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-818/2020.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da
Secretaria do Trabalho, Produção e Renda – SETRAB
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Ariane Mendes
Rocha.
Processo: 2020/001196
Modalidade: P.E. 04-008/2020. ARP Nº 04-121/2020.
Signatários: Secretário do Trabalho, Produção e Renda – SETRAB, Sr. Kleber
Geraldo Laurentino dos Santos, e a Sra. Ariane Mendes Rocha, representante
legal da empresa Ariane Mendes Rocha.
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 1.632,36 (hum mil seiscentos e trinta e dois reais e trinta e seis
centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1090 21.303.11.333.5379.2751 2160 44.90.52 SETRAB

Data da assinatura: 18/11/2020.

João Pessoa, 18 de Novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-833/2020.
Objeto: Aquisicao de equipamento de informática permanente, para atender as
necessidades da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil –
COMPDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Daten Tecnologia
Ltda.
Processo: 2020/001197
Modalidade: P. E. Nº 04-012/2020 ARP nº 161/2020.
Signatários: Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC,
Sr. Francisco Noé Estrela, e o Sr. José Pacheco de Oliveira Junior,
representante legal da empresa Daten Tecnologia Ltda.
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 5.730,00 (cinco mil setecentos e trinta reais).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa Secretaria

1001
30.101.04.122.5001.4389
30.102.06.182.5066.4503
30.103.06.182.5065.4504

1288
1306
1316

4.4.90.52 COMPDEC

Data da assinatura: 20/11/2020

João Pessoa, 20 de Novembro de 2020.



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1764    *    Pág. 015/017João Pessoa, 15 a 21 de novembro de 2020

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-868/2020.
Objeto: Aquisicao de equipamento de informática permanente, para atender as
necessidades da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil –
COMPDEC.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Vixbot Solucoes em
Informatica Ltda
Processo: 2020/001197
Modalidade: P. E. Nº 04-012/2020 ARP nº 160/2020.
Signatários: Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC,
Sr. Francisco Noé Estrela, e a Sra. Marina Nova da Costa Mendes,
representante legal da empresa Vixbot Solucoes em Informatica Ltda.
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 215,50 (duzentos e quinze reais e cinquenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa Secretaria

1001
30.101.04.122.5001.4389
30.102.06.182.5066.4503
30.103.06.182.5065.4504

1288
1306
1316

4.4.90.52 COMPDEC

Data da assinatura: 20/11/2020

João Pessoa, 20 de Novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-891/2020.
Objeto: Aquisição de material de construção, para atender as necessidades do
Instituto Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Rildo Cavalcanti
Fernandes Junior.
Processo: 2020/000312
Modalidade: P.E. 04-020/2020. ARP Nº 04-100/2020.
Signatários: O Diretor, Sr. Juarez Alves Augusto, e o Sr. Rildo Cavalcanti
Fernandes Junior representante legal da empresa Rildo Cavalcanti Fernandes
Junior.
Vigência: 21/11/2020 a 31/12/2020.
Valor Total: R$ 38.623,70 (tinta e oito mil seiscentos e vinte e três reais e
setenta centavos).
Recursos Financeiros:

Fonte Dotação Orçamentária
Código

Reduzido
Elemento de

Despesa
Secretaria

1290 13.208.04.122.5001.2041 2121 3.3.90.30 ICV
Data da assinatura: 20/11/2020.

João Pessoa, 20 de Novembro de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000544/2020.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e EPI, para fins de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo corona vírus, causador da covid-19, para atender as
necessidades da Secretaria do Trabalho, Produção e Renda – SETRAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Delta Industria e
Com Ltda.
Processo: 2020/046974.
Modalidade: P.E nº 04-034/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2020.
Valor Total: R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais).
Recursos Financeiros:

Classificação
Orçamentária

Elemento
de

Despesa

Código
Reduzido

Fonte Secretaria

21.303.11.333.5379.2751 3.3.90.30 2152 1001 SETRAB

Data da emissão: 12/11/2020.

João Pessoa, 20 de Novembro de 2020.

EXTRATO N.º 357/2020
PROCESSO 10.260/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores o TERMO DE
CONTRATO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
INSTRUMENTAIS, MATERIAIS/INSUMOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES, PARA PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA, firmada para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro,
referente ao Pregão Eletrônico nº 10.059/2019, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação
orçamentária:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são da seguinte ordem:
Classificação Funcional Programática:
13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR – Manter e implementar os serviços
de média e alta complexidade;

Elemento de despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Ø Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 1214 – SUS.

- Elemento de despesa: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
Ø Fonte de recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
Ø Fonte de recursos: 1214 – SUS.

*Republicado por Incorreção.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.655/2020
GLOBAL

COMERCIAL
EIRELI – ME

R$ 383.586,99 (trezentos e
oitenta três mil, quinhentos e
oitenta e seis reais e noventa e

nove centavos)

24 de Julho
de 2020

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO N.º 377/2020
PROCESSO Nº 11.618/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna
público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO DE
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO PADRÃO, firmada para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro,
havendo a possibilidade de prorrogação por períodos sucessivos, relativos AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.005/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.122.5005.4511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS
AO COMBATE AO COVID-19

· Fonte de Recursos: 1211 – Recursos Ordinários
· Código Orçamentário: 3879
· Fonte de Recursos: 1214 – SUS
· Código Orçamentário: 3890

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

*Republicado por Incorreção.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.665/2020
CIRUFARMA

COMERCIAL LTDA
R$ 22.700,00 (Vinte e dois

mil e setecentos reais)
18 de Agosto de

2020

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

Instrumento: Termo de rescisão unilateral do contrato nº 04-020/2020.
Objeto: - Locação de imóvel não residencial, destinado ao funcionamento da
Casa Lar Feminina, Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES.
Partes: Prefeitura M unicipal de João Pessoa e a Sra. Edvania dos Santos
Carvalho.
Processo: 2019/105128.
Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 04-022/2019.
Signatários: Sr. Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Lauro Montenegro
Sarmento de Sá, o Secretário de Desenvolvimento Social – SEDES, e a Sra.
Edvania dos Santos Carvalho.
Base Legal: Art. 78, XVII da Lei nº 8.666/93.
Data da assinatura: 20/11/2020.

João Pessoa, 20 de Novembro de 2020.
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ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 511/2020 DO TERMO ADITIVO Nº 02/2020 AO CONTRATO Nº. 10.955/2018
PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA, SEXTA E OITAVA REFERENTE AO
(Á)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES (JANTAR) PARA ATENDER AO SAMU, UPA OCEANIA, UPA VALENTINA E
UPA CRUZ DAS ARMAS E UPA BANCÁRIOS PELO PERÍODO DE 12 MESES, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA
SECRETARIA DE SAÚDE, E CLASSE A – SERVIÇOS DE BUFFET E RECEPÇÕES
LTDA-EPP, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10.111/2018

OBJETIVO: Alteração das cláusulas SEGUNDA, SEXTA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os
seguintes:

13.301.10.302.5005.4499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE –
MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.

· Fonte De Recursos – 1211 – Ordinários
· Código Orçamentário:792
· Fonte De Recursos –1214 – SUS
· Código Orçamentário:794

13.301.10.302.5005.4278 – MAC – SAMU – MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS
MÓVEL DE ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS – SAMU METROPOLITANO JOÃO PESSOA.

· Fonte De Recursos –1211 – Ordinários
· Código Orçamentário:1072
· Fonte De Recursos – 1214 – SUS
· Código Orçamentário:1073
· Fonte De Recursos – 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE
· Código Orçamentário:1074

Elemento de despesa: 3.3.90.39– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 1.010.880,00 (um milhão dez
mil oitocentos e oitenta reais), correspondente à execução do objeto do presente contrato
e a supressão de 5,59% (cinco vírgula cinquenta e nove por cento), conforme o Anexo
do contrato, correspondente à contratação do objeto do presente contrato.
6.6 O valor da supressão sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93,
foi de R$ 59.904,00 (cinquenta e nove mil novecentos e quatro reais).

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 16 de
novembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57,
inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): CLASSE A – SERVIÇOS DE BUFFET E RECEPÇÕES LTDA-EPP
DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro 2020.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0217/2020

Ao vigésimo quinto dia do mês de outubro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-
SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a
presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-057/2020, devidamente homologado
às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
FRALDAS DESCARTÁVEIS E DE TECIDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores
classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE
registrar os preços nos seguintes termos:

EXTRATO Nº 439/2020 DO TERMO ADITIVO Nº 002/2020 AO CONTRATO Nº. 10.906/2020
PARA ALTERAR SEGUNDA, SEXTA E OITAVA REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE
ENTIDADES PARA SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA E DA POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
PACTUADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA
SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E CLÍNICA RADIOLÓGICA DR.AZUIR LESSA LTDA,
ENTIDADE CREDENCIADA EM VIRTUDE DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10.011/2017

OBJETIVO: Alteração das SEGUNDA, SEXTA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os
seguintes:

13.301.10.302.5414.2871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA / SUPLEMENTAR –
MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2592

· FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2593

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 2.175.090,00 (Dois milhões e cento
e setenta e cinco mil e noventa reais), correspondente à execução do objeto do presente
contrato e à supressão 24,94 % (Vinte e quatro vírgula noventa e quatro por cento), conforme
o Anexo do contrato, correspondente à contratação do objeto do presente contrato.

6.8. O valor da supressão sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, foi de
R$ 722.632,50 (setecentos e vinte e dois mil e seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta
centavos).

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 26 de
Setembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso
II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): CLÍNICA RADIOLÓGICA DR.AZUIR LESSA LTDA
DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro 2020.
*Republicado por Incorreção.
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CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORT. E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ 15.218.561/0001-39
END. Rua Major Belmiro, nº 200- São José- Campina Grande/PB- CEP: 58.400-342
TELEFONE (83) 3343-7317/ 3322-7312 E-MAIL licitacao.nnmed@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_Unit.

0003

20599- FRALDA GERIATRICA TAM "G"
FRALDA GERIATRICA TAMANHO G ,
COM INDICADOR DE UMIDADE,
MULTIPLOS ELASTICOS, COBERTURA
FILTRANTE SUAVE ATOXICA,
RESISTENTE, HIPOALERGICA, FLOCOS
DE GEL SUPER ABSOLVENTE PARA
MAIOR ABSOLVICAO E MELHOR
DISTRIBUICAO DE LIQUIDO,
INDICADOR DE UMIDADE/TROCA,
FITAS REPOSICIONAVEIS, QUE
POSSIBILITAM VARIOS AJUSTES SEM
DANIFICAR A FRALDA AO ABRIR E
FECHAR, DESENHO ANATOMICO.
EMBALADOS EM PACOTES COM 08
UNIDADES.

BIG
CONFORT

1020100084 UND 87400
R$

1,08

0004

20599- FRALDA GERIATRICA TAM "G"
FRALDA GERIATRICA TAMANHO G ,
COM INDICADOR DE UMIDADE,
MULTIPLOS ELASTICOS, COBERTURA
FILTRANTE SUAVE ATOXICA,
RESISTENTE, HIPOALERGICA, FLOCOS
DE GEL SUPER ABSOLVENTE PARA
MAIOR ABSOLVICAO E MELHOR
DISTRIBUICAO DE LIQUIDO,
INDICADOR DE UMIDADE/TROCA,
FITAS REPOSICIONAVEIS, QUE
POSSIBILITAM VARIOS AJUSTES SEM
DANIFICAR A FRALDA AO ABRIR E
FECHAR, DESENHO ANATOMICO.
EMBALADOS EM PACOTES COM 08
UNIDADES.

BIG
CONFORT

1020100084 UND 4600
R$

1,08

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 SEDEC Secretaria de Educação e Cultura
4.1.2 SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.3 ICV Instituto Cândida Vargas

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a
solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao
beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados
pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Express nº 04-057/2020, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de
Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar
o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada
a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

João Pessoa, 25 de outubro de 2020.

ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto Unidade ICV SEDEC SEDES
0003 FRALDA GERIATRICA TAMANHO G (358132) UND 0 70.800 12.000
0004 FRALDA GERIATRICA TAMANHO G (358132) UND 0 4600 0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0221/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de
10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e
7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-038/2020,
devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADESDASSECRETARIAS/ORGÃOSDEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os preços, os quantitativos e
os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e
RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA AZUL ESPORTES COMERCIAL LIMITADA
CNPJ 11.633.685/0001-20
END. Rua Arnaldo Barreto, 1060- São Bernardo- Campinas/SP- CEP: 13030-420
TELEFONE (19) 3381-5550 E-MAIL licitação@azulesportes.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

2

21738- ARCO OFICIAL
Arco oficial, fabricado em pvc branco
flexivel com 18 mm de diametro de tubo
unidos atraves de solda termica,
vulcanizada, interior com reforco em y do
mesmo material. Tamanho: 78 cm,
encapado com fita nas seguintes cores:
vermelha = 12; dourada = 12; prata = 12 e
lilas = 12.

AZL 1110300025 UND 350 R$ 19,90

34

21740- FITA DE GINASTICA RITMICA
DEGRADE ARCO IRIS
Fita de ginastica ritmica degrade arco iris,
confeccionada em cetim, com 6 metros de
comprimento, com ilhos em uma das
extremidades para acoplar ao estilete.

AZL 1110306015 UND 50 R$ 17,99

37

22553- JOGO DE DOMINO
Jogo domino, material marfim sintetico,
aplicacao lazer e entretenimento, medindo
cada peca aproximadamente 5cm de
comprimento; 2,5cm de largura e 0,9 mm de
espessura.

SUTT 1110210005 UND 106 R$ 21,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.
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CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a
solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações,
sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao
beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados
pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria
de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração
poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.

ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto Unid. CGM GAPRE PROCON/JP SEDEC SEDES SEGAP SEJER SEMHAB SEMUSB

2 ARCO OFICIAL UND 0 0 0 50 260 0 0 40 0

34
FITA DE GINASTICA RITMICA DEGRADE
ARCO IRIS

UND 0 0 0 50 0 0 0 0 0

37 JOGO DE DOMINO UND 0 0 0 0 106 0 0 0 0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0226/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-
SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a
presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-038/2020, devidamente homologado às
Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPORTIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as
cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA CBF COMÉRCIO DE CONFECCOES BANDEIRAS EIRELI
CNPJ 17.365.274/0001-87
END. Rua 44 QD: 35-A Lt: 12-D, Jd. Bela Vista- Aparecida de Goiânia- CEP: 74.912-160
TELEFONE (62) 3242-3031 E-MAIL bandeiracbf@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

47

21733- MASTRO PARA BANDEIRA
Mastro bandeira, material:aluminio,
altura:2,30 m, diametro:28 mm,
caracteristicasadicionais:comlanca e base
cromadas

CB
BANDEIRAS

4070700002 UND 114
R$

400,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário
deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante
autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.
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CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.

ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto Unid. CGM GAPRE PROCON/JP SEDEC SEDES SEGAP SEJER SEMHAB SEMUSB

47 MASTRO PARA BANDEIRA UND 0 0 0 0 114 0 0 0 0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0227/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 10/08/2012-
SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a
presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 04-038/2020, devidamente homologado às
Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ESPORTIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as
cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA G A DA COSTA – ESPORTES LTDA
CNPJ 26.290.146/0001-02
END. Av. Américo Belay, nº 1523- PQ. Das Grevileas III- CEP: 87025-210
TELEFONE (44) 3026-6194/ 3346-5014 E-MAIL gaesportes@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

8

21712- BASTAO GINASTICA
Bastao ginastica, material:pvc - cloreto
de polivinila especial flexivel,
tipo:normal, comprimento:1,10 m,
diametro externo:3 cm, carga:ate 5 kg,
caracteristicasadicionais:ponteira
blindada

DUNKSPORTS 1110300029 UND 80
R$

23,00

30

23581- CORDA DE PULAR
INDIVIDUAL
Corda de pular individual com manoplas
tipooo na cor preta, em embalagem
individual. Garantia minima de 3 meses-
manopla em espuma ou madeira com
2,75 m .

DUNKSPORTS 1110403064 UND 200
R$

5,99

43

22554- KIT MINI TRAVES DE
FUTEBOL
Kit mini traves de futebol contendo 2
traves em aco preenchido (sem ser
vazado) e resistente com suas
respectivas redes em nylion transado de
4mm.

DUNKSPORTS 1110311008 KIT 241
R$

94,00

52

23582- POSTE PARA VOLEIBOL
PROFISSIONAL
Par de postes de voleibol, tubos de aco
3, chapa 11,
pinturametalica envernizada, argolas
para fixacao da rede,
ponteira do poste em metal galvanizado,
para alta competicao, bucha para
fixacao no piso para insercao ao solo,
inclui sistema de tensaorapida de rede e
indicacao de altura nos postes. Permite
regular todas as alturas regulamentares,
tamanho regulavel: de 2,15m a 2,43m,
equipamento fabricado de acordo com
as normas da fivb.

DUNKSPORTS 4070516056 PAR 20
R$

514,00

53

22383- REDE DE FUTSAL/HANDEBOL
Rede de futsal/handebol: fio 4mm,
medindo 2,10m x 3,20m, composicao
67% polietileno e 33% polipropileno,
confeccao com nos cerrados com
tratamento ultra violetacertificacao de
resistencia feito em laboratorio

DUNKSPORTS 1110318029 PAR 475
R$

93,70

54

22383- REDE DE FUTSAL/HANDEBOL
Rede de futsal/handebol: fio 4mm,
medindo 2,10m x 3,20m, composicao
67% polietileno e 33% polipropileno,
confeccao com nos cerrados com
tratamento ultra violetacertificacao de
resistencia feito em laboratorio

DUNKSPORTS 1110318029 PAR 25
R$

93,70

56

22382- REDE DE VOLEIBOL
Rede de voleibol com 2 lonas de
algodao, com ilhosmetalico e
revestimento interno em couro sintetico
nas pontas pra amarracao, rede com
costura, dupla lona superior 7cm de
largura e lona inferios, com 5cm de
largura, fio de 2mm-seda as malhas das
redes devem ser confeccionadas com
nos cerrados compativel com quadras
oficiais, convencionais para pratica de
volei medidas 1,0m x 10,0 m , malha :10
x 10cm

DUNKSPORTS 1110318046 UND 200
R$

78,00

57

21713-REDE OFICIAL DE FUTEBOL
DE CAMPO
Rede esporte, material:nailon, material
reforcoborda:naoaplicavel, cor:branca,
aplicacao:futebol de campo,
caracteristicasadicionais:naoaplicavel

DUNKSPORTS 1130100021 PAR 26
R$

110,00

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário
deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante
autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-038/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0228/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº
1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-038/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA KRIPTON INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ 11.669.001/0001-40
END. Rua Heculano Veloso, 148- Cascalho- Santa Cruz de Minas/MG-CEP: 36.328-000

TELEFONE (32) 3371-9583/ 3371-7254 E-MAIL
bolaskripton@gmail.com/
financeirokripton@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

13

21727- BOLA DE FUTEBOL DE
CAMPO
Bola futebol, material:poliuretano, peso
cheia:410 a 450 g,
caracteristicasadicionais:camara de
butil, miolo removivel e lubrificado,
circunferencia:68 a 70 cm,
modelo:futebol de campo

KRIPTON 1110300031 UND 431 R$ 22,40

14

21725- BOLA DE FUTSAL ADULTO
Bola futsal, material:pu, peso cheia:410
a 440 g, circunferencia:61 a 64 cm,
caracteristicas adicionais:32 gomos,
valvularemovivel, lubrifacada, chancela

KRIPTON 1110300032 UND 1062 R$ 22,40

15

21724- BOLA DE FUTSAL INFANTIL
Bola futsal, material:pu, peso cheia:350
a 380 g, circunferencia:55 a 59 cm,
caracteristicas adicionais:32 gomos,
valvularemovivel, lubrifacada, chancela

KRIPTON 1110300033 UND 1561 R$ 20,90

18

22386- BOLA DE HANDEBOL
FEMININO
Bola handebol - feminina, material
couro, peso cheia 325 a 400,
circunferencia 54 a 56, modelo
feminino, caracteristicas adicionais com

KRIPTON 1110400009 UND 1000 R$ 30,00

19

22386- BOLA DE HANDEBOL
FEMININO
Bola handebol - feminina, material couro,
peso cheia 325 a 400, circunferencia 54
a 56, modelo feminino, caracteristicas
adicionais com costura,
aplicacaopraticas desportivas

KRIPTON 1110400009 UND 46 R$ 30,00

21

22388- BOLA DE VOLEI DE PRAIA
Bola de volei de praia, matrizada, com
18 gomos, confeccionada com pu
tamanho:65-67 cm de diametro, peso
:260-280g.

KRIPTON 1110302202 UND 281 R$ 24,50

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.

ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto Unid. CGM GAPRE PROCON/JP SEDEC SEDES SEGAP SEJER SEMHAB SEMUSB

8 BASTAO GINASTICA UND 0 0 0 0 0 0 40 40 0

30 CORDA DE PULAR INDIVIDUAL UND 0 0 0 200 0 0 0 0 0

43 KIT MINI TRAVES DE FUTEBOL KIT 0 0 0 200 41 0 0 0 0

52 POSTE PARA VOLEIBOL PROFISSIONAL PAR 0 0 0 20 0 0 0 0 0

53 REDE DE FUTSAL/HANDEBOL PAR 0 0 0 475 0 0 0 0 0

54 REDE DE FUTSAL/HANDEBOL PAR 0 0 0 25 0 0 0 0 0

56 REDE DE VOLEIBOL UND 0 0 0 200 0 0 0 0 0

57 REDE OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO PAR 0 0 0 20 0 0 6 0 0
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CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.

ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto
Uni
d.

CG
M

GAPR
E

PROCON/
JP

SEDE
C

SEDE
S

SEGA
P

SEJE
R

SEMHA
B

SEMUS
B

13

BOLA
DE

FUTEB
OL DE

CAMPO

UND 0 0 50 200 31 0 150 0 0

14

BOLA
DE

FUTSAL
ADULT

O

UND 0 0 0 1.010 0 0 12 40 0

15

BOLA
DE

FUTSAL
INFANT

IL

UND 0 0 50 1.430 31 0 10 40 0

18

BOLA
DE

HANDE
BOL

FEMINI
NO

UND 0 0 0 964 31 0 5 0 0

19

BOLA
DE

HANDE
BOL

FEMINI
NO

UND 0 0 0 46 0 0 0 0 0

21

BOLA
DE

VOLEI
DE

PRAIA

UND 0 0 0 250 31 0 0 0 0

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-038/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0229/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº
1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-038/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA N. T. LUIZE
CNPJ 93.577.427/0001-38

END.
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 570- Centro- São Sebastião do Caí/RS – CEP:
95.760-000

TELEFONE (51) 3637-2091 E-MAIL atasecontratos@passarelafeliz.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

12

22385 - BOLA DE BASQUETE
FEMININO
Bola de basquete feminino
:feminino,matrizada, confeccionada
com microfibra,tamanho: 72-74 cm de
diametro peso: 450-500g

BRASPORT 1110302220 UND 710
R$

25,90

44

22384 - LUVAS DE BOXE
Luvas de boxe infantil rookie e
fabricada pu( sigla para poliuretano,
um polimetro resistente a ragos e com
grande elasticidade e resist~encia,
fechamento em elastico, pu e espuma
moldada interna

JUGUI 1110312046 PAR 48
R$

65,45

55

22549 - REDE DE VOLEI DE PRAIA
Rede esporte, material polietileno,
aplicacaovolei de praia, com fitas
emborradas, caracteristicas adicionais
malha 10cm x 10cm, fio 2,5 mm, med.
8,50m x 1m

NEDEL 1110318018 UND 49
R$

54,70

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.
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CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.

ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item
Produt

o
Uni
d.

CG
M

GAPR
E

PROCON/
JP

SEDE
C

SEDE
S

SEGA
P

SEJE
R

SEMHA
B

SEMUS
B

12

BOLA
DE

BASQU
ETE

FEMINI
NO

UND 0 0 0 710 0 0 0 0 0

44
LUVAS

DE
BOXE

PAR 0 0 0 0 48 0 0 0 0

55

REDE
DE

VOLEI
DE

PRAIA

UND 0 0 0 20 29 0 0 0 0

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-038/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0230/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº
1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-038/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA O. E. PEREIRA BRINQUEDOS
CNPJ 33.966.390/0001-08
END. Rua Germano Zaiantchick, 200 Fundos- Laranjeiras- Taquaritinga/SP- CEP: 15.904-158
TELEFONE (16) 99755-4252 E-MAIL brinksportoe@gmail.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

28

22381- CONE
Cone de sinalizacao com, 0,50m de
altura, medida da base do cone:
maximo de 28x 28 cm, peso do cone
630g, cores: laranja e branco ou preto e
amarelo

360 1110403063 UND 588 R$ 6,70

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.
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ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item
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R
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28
CON

E
UND 0 0 0 500 78 0 10 0 0

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-038/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0231/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº
1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-038/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA PREMIUM ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA
CNPJ 22.645.154/0001-73
END. Rua José Arcanjo Santiago, 337- Goiânia- Belo Horizonte/MG- CEP:31.950-100

TELEFONE
(31) 98719-0785/ 93486-
2415

E-MAIL premiumt@terra.com.br

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

48

21744- MEDALHA EM METAL –
BRONZE
Medalha, material:metal, cor:bronze,
diametro:55 mm, finalidade:honra ao
merito, caracteristicas adicionais com
detalhes em alto relevo com ramos na
frente, gravacaoadesivada frente com
logomarca do evento e verso com
logomarca da pmjp:com fita azul

PREMIUM 1130100016 UND 3200 R$ 1,60

49

21743 - MEDALHA EM METAL –
DOURADA
Medalha, material:metal, cor:dourada,
diametro:55 mm, finalidade:honra ao
merito, caracteristicasadicionais:com
fita em cetim com 1,5 cm de largura na
cor azul, com detalhe e alto relevo com
um ramo na frente, verso com
logomarca da pmjp, .

PREMIUM 1130100017 UND 3300 R$ 1,60

50

21714 - MEDALHA EM METAL –
PRATA
Medalha, material:metal, cor:prata,
diametro:55 mm, finalidade:honra ao
merito com logomarga da prefeitura de
joao pessoa com logomarca da meia

PREMIUM 1130100018 UND 5300 R$ 1,70

62

22380 - TROFEU - BASE DE MADEIRA
18 CM
Trofeu - base de madeira 18cm x 2cm
(altura x largura) e 5,5cm de espessura
com dois suportes para apoiar o vidro
transparente 13cm x 17cm (altura x
largura) e espessura de 4mm, com
impressao e aplicacao de adesivo
personalizavel (arte colorida fornecida
pela contratante).

PREMIUM 1170420237 UND 130 R$ 43,30

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.
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ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item
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48

MEDAL
HA EM
METAL

-
BRON

ZE

UND 0 0 50 3.000 150 0 0 0 0

49

MEDAL
HA EM
METAL

-
DOUR
ADA

UND 0 0 50 3.000 150 0 0 100 0

50

MEDAL
HA EM
METAL

-
PRATA

UND 0 0 50 3.000 150 0 2.000 100 0

62

TROFE
U -

BASE
DE

MADEI
RA 18

CM

UND 30 0 0 0 100 0 0 0 0

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04-038/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0232/2020

Ao décimo sexto dia do mês de novembro do ano de 2020 a Prefeitura Municipal de João Pessoa,
através da Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº
1682 de 10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs
4.985/2003 e 7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico SRP
nº 04-038/2020, devidamente homologado às Fls.___ do aludido processo, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS/ORGÃOS DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Observadas as especificações, os
preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como as cláusulas
e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos seguintes termos:

CLÁUSULA I – DOS DADOS DA EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Seguem os dados da(s) empresa(s) detentora da Ata de Registro de Preços:

EMPRESA SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI
CNPJ 27.596.969/0001-23
END. Rua Nove de Março, 737- Centro- Joinville/SC- CEP: 89.201-400
TELEFONE (47) 3032-0787 E-MAIL sporthaus@yahoo.com

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA CÓD. UND. QTD. V_UNIT.

1

21710- APITO DE ARBITRAGEM
Apito, material:metal fosco,
aplicacao:esporte, tipo:profissional,
tamanho:grande

PISTA E
CAMPO

1110300024 UND 304 R$ 5,39

11

22551 - BOLA DE ALONGAMENTO
EM PVC - 75 CM
Bola de alongamento em pvc de alta
qualidade que suporte 300kg ,
medindo 75 cm de diametro

PISTA E
CAMPO

1110302219 UND 86
R$

49,90

31

22395 -ESCADA DE SOLO PARA
ATIVIDADE FISICA
Escada de agilidade para treino
funcional - 10 degraus - 5m

SPORTHAUS 1110305003 UND 100
R$

30,51

45

21736 - MACA CONECTAVEL
ADULTO
Maca, material:plastico, peso:150 g,
comprimento:40 cm, diametro
base:1,50 cm, diametro corpo:1 cm,
diametro cabeca:2 cm,
aplicacao:ginasticaritmica desportiva

TAISHAN 1110313032 PAR 30
R$

39,72

CLÁUSULA II – DO CADASTRO DE RESERVA

2.1 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA:

2..1.1. Seguem os dados das empresas interessadas em integrar o cadastro reserva:

2..1.1.1. Não houve interesse das empresas no cadastro de reserva.

CLÁUSULA IIII – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação no Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA IV – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES

4.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes:

4.1.1 GAPRE Gabinete do Prefeito
4.1.2 SEMHAB Secretaria Municipal de Habitação
4.1.3 SEJER Secretaria Municipal de Esporte Juventude e Recreação
4.1.4 SEMUSB Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania
4.1.5 CGM Controladoria Geral do Município
4.1.6 PROCON/JP Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
4.1.7 SEDES secretaria de Desenvolvimento Social
4.1.8 SEGAP Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política
4.1.9 SEDEC Secretaria Municipal de Educação e Cultura

CLÁUSULA V – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

5.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante
a solicitação por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente.

5.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição,
sendo assegurado ao beneficiário deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

5.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que
autorizados pela Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-038/2020, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos
somente serão autorizados pela Secretaria de Administração, mediante autorização de Pedido de
Utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

7.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de
Administração poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

7.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços;

b. não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c. não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

d. houver razões de interesse público.

CLÁUSULA IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente Ata.

João Pessoa, 16 de novembro de 2020.
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ANEXO

QUANTIDADE POR SECRETARIA

Item Produto
Uni
d.

CG
M

GAPR
E

PROCON/
JP

SEDE
C

SEDE
S

SEGA
P

SEJE
R

SEMHA
B

SEMUS
B

1
APITO DE
ARBITRAG

EM

UN
D

0 0 15 200 79 0 0 10 0

11

BOLA DE
ALONGAM
ENTO EM
PVC - 75

CM

UN
D

0 0 0 0 86 0 0 0 0

31

ESCADA
DE SOLO

PARA
ATIVIDADE

FISICA

UN
D

0 0 0 100 0 0 0 0 0

45

MACA
CONECTA

VEL
ADULTO

PAR 0 0 0 30 0 0 0 0 0
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 227/2020
Processo nº 1481/2020

Contratação da Artista DANIELLE CRISTINE PEREIRA DE ANDRADE (DJ DANY
ANDRADE).03163930450, através da Empresa de Titularidade - CNPJ – Nº
30.333.859/0001-83, que fará uma apresentação no dia 20 de Novembro de 2020, Live
Solidária, das 20h00 às 21h40, no www.yuotube.com/djdanyandrade, conforme
memorando nº 144/2020–DM de 20 de outubro de 2020.

Com base nas informações referentes à Inexigibilidade de Licitação nº. 227/2020 –
Processo nº. 1481/2020, fundadas em parecer jurídico e a Justificativa proferida pela
Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso
VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O RELATÓRIO, RATIFICO
e ADJUDICO o objeto, em favor da Artista DANIELLE CRISTINE PEREIRA DE
ANDRADE (DJ DANY ANDRADE).03163930450, através da Empresa de
Titularidade - CNPJ – Nº 30.333.859/0001-83, pelo valor global de R$ 4.000,00(Quatro
mil reais), para contratação do objeto em referência, fundamentada no Art. 25, Inciso
III, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 17 de Novembro de 2020.

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo


